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Oficio nO884-P
Goiânia, 29 de junho de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

'Senhor Governador,

~. Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 209, aprovado em sessão realizada no dia 28 de junho do corrente ano, de autoria da
Deputada Isaura Lemos, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

~~~.
~p~~~~JOSÉ VITTI

- PRESIDENTE -

http://www.asscmblcia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 209, DE 28 DE JUNHO DE 2017.
LEI N° ,DE DE DE 2017.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Fica concedido a ROMUALDO PESSOA CAMPOS FILHO o Título
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de
junho de 2017.



tDiário Oficia!12
LEI N° 19749, DE 17 DE JULHO DE 2017

Estabelece sanções administrativas em caso
de utilização de bomba de abastecimen-
to adulterada nos postos revendedores de
combustíveis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A utilização, por posto revendedor de combustível,
de bomba de abastecimento adulterada ensejará, sem prejuízo das.
sanções previstas na legislação federal, a aplicação das seguintes
penalidades administrativas:

I - multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);

11 - interdição do estabelecimento pelo perfodo de 30 (trinta)
dias;

111 - cassação da eficácia da inscrição no Cadastro de
Contribuintes do Estado -CCE- e das licenças de funcionamento
concedidas pelo Estado, em caso de reincidência.

S 1° A multa prevista no inciso I será graduada
de acordo com a gravidade do caso, a vantagem econômica
auferida e o porte econômico da pessoa jurídica infratora, e os
valores arrecadados serão revertidos em prol do Fundo Estadual de
Defesa do Consumidor -FEDC-, criado pela Lei nO12.207, de 20 de
dezembro de 1993.

S 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se bomba de abas-
tecimento adulterada aquela que possuir qualquer mecanismo para
fraudar a quantidade de combustível fornecida ao consumidor.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 17 de julho de 2017, 129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Ricardo Brisolla Balestreri

Protocolo 28620

LEI N° 19.750, DE 17 DE JULHO DE 2017

Altera as Leis nO' 16.384, de 27 de novembro de
2008, e 17.842, de 04 de dezembro de 2012, e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO16.384, de 27de novembro de 2008, passa a
vigorar comas seguintes alterações:

"Art. 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

v - a concessão de garantias, em colaboração com
a Companhia de Investimento e Parcerias do Estado
de Goiás, para pagamento de obrigações pecuniárias
assumidas perante parceiros públicos estaduais em virtude
de processos de parcerias público-privadas de que trata a
Lei estadual nO14.910, de 11 de agosto de 2004."(NR)

"Art. 5° .

xv - provenientes de recursos recebidos pelo Estado de
Goiás a tftulo de royalties pela exploração de potenciais de
energia elétrica." (NR)

Art. 2° O art. 8° da Lei nO17.842, de 04 de dezembro de
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2012, fica acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

"Art. 8° .

IV - vincular, temporariamente, sem prejuízo do disposto
no inciso 11 deste artigo, para fim de oferta de garantia pelo
Estado de Goiás ao projeto de parceria público-privada
de implantação do Programa Projeto de Parceria Público-
Privada para Reestruturação, Ampliação, Implantação,
Operação e Gestão das Unidades VAPT VUPT no Estado
de Goiás, os recursos recebidos pelo Estado de Goiás a
título de royalties pela exploração de potenciais de energia
elétrica aportados ao FUNDES, na forma de regulamento a
ser baixado pelo Chefe do Poder Executivo."(NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 17 de julho de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
José Carlos Siqueira
Vilmar da Silva Rocha

Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita
Francisco Gonzaga Pontes

João Furtado de Mendonça Neto
Protocolo 28621

LEI N° 19.751, DE 17 DE JULHO DE 2017

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a ROMUALDO PESSOA CAMPOS
FILHO o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 17 de julho de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Protocolo 28626

LEI N° 19.752, DE 17 DE JULHO DE 2017

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a GERALDO JOSÉ RODRIGUES
ALCKMIN FILHO o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 17 de julho de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Protocolo 28630

LEI N° 19.753, DE 17 DE JULHO DE 2017

Introduz alterações na Lei nO19.587, de 10 de
janeiro de 2017. e na Lei nO 15.599, de 31 de
janeiro de 2006.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:



iai ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

----..r

Goiânia, 19 de julho de 2017.

'. '

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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